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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

5 35 Os representantes do COPAM serão designados pelas entidades que 

representam e homologados por ato do Prefeito Municipal. 

5 4'. O exercício das funções dos membros do COPAM será gratuito é 

considerado como prestação de seiviços relevantes ao Município. 

AR 3O. São membros do Conselho Municipal de Proteção Ambiental: 

5 IO. Representantes do poder público: 

I - Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Indústria e Comercio; 

I1 - Um representante da Secretaria Municipal de Obras; 

III - Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer; 

IV - Um representante da Cámara Municipal de Vereadores; 

V - Um representante da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças; 

VI - Um representante da EMATER. 

5 24 Representantes de entidades civis organizadas: 

I - Um representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de 

Prestadores de Sewiços de Tio Hugo; 

I1 - Um representante do Conselho Municipal de Saúde; 

M1 - Um representante do Conselho Municipal de Agricultura; 

IV - Um representante de Associação de Moradores; 

V - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais ou Sindicato 

Rural local ou de sua extensão de base; 

VI - Um representante da Associação dos Universitários de Tio Hugo. 

M 4O. São competéncias do COPAM: 

I - Deliberar sobre as diretrizes da Política Municipal de Proteção ao Meio 

Ambiente, para homologação do prefeito, bem como, acompanhar sua 

II - deliberar e gerenciar, com aprovação do executivo, sobre a aplicação do - 
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ArL 6O. As decisões do COPAM seráo tomadas pela maioria de seus 

membros mediante voto aberto e justificado em sessáo pública nos termos do 

Regimento interno. 

ArL 7'. As despesas com a execução da presente Lei, correrão por 

conta de verbas próprias do Orçamento Municipal e repasses Federais e 

Estaduais, contabilizados obrigatoriamente na conta do Fundo Municipal do 

Meio Ambiente, cuja movimentação financeira será realizada nos mesmos 

moldes adotados pela tesouraria municipal, para os demais procedimentos do 

Município. 

ArL 8O. Esta lei entra em vigor na data de sua publica@o, revogando- 

se a Lei Municipal no 01412001, de 09 de janeiro de 2001. 

Gabinete do Prefeito ~uincipal, em 14 de dezembro de 2005. 
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VERNO ALDAIR MULLER 
Gerente Municipal 


